
[image: image3.jpg]



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE
CORREGEDORIA GERAL
RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 41/2017
DATA DA VISITA: 26/09/2017
CENTRO DE APOIO OPERACIONAL/UNIDADE: CENTRO DE APOIO OPERACIONAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA
PROMOTORA DE JUSTIÇA DIRETORA: DRA. MIRIAM TERESA CARDOSO MACHADO
1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS
	1.1 Data do vitaliciamento na carreira
	22 de setembro de 1999

	1.2 Data de designação no Centro de Apoio/unidade
	01 de fevereiro de 2010

	1.3 Atribuições
	O Centro de Apoio Operacional da Infância e Adolescência é órgão auxiliar da atividade funcional do Ministério Público do Estado de Sergipe, coordenado e supervisionado pela Coordenadoria Geral, competindo-lhe, precipuamente, exercer suas atribuições na área da promoção, proteção e defesa da Criança e do Adolescente, prestando apoio técnico e operacional às Promotorias de Justiça da Criança e do Adolescente.
Além disso, o CAOp – Infância e Adolescência desenvolve projetos de caráter educativo e preventivo nos temas relacionados à infância e adolescência, a exemplo de prevenção ao uso de drogas, reconhecimento formal de paternidade, enfrentamento ao abuso e exploração sexual, diagnóstico do acolhimento institucional e incentivo à cultura.
Outrossim, estimula a integração e o intercâmbio entre os órgãos que integram o Sistema de Garantias dos Direitos da Criança e do Adolescente, como Conselhos Tutelares, Conselhos de Direitos, além de Gestores Estadual e Municipais.

	1.4 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (   )         
Não (X)

	1.5 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, no último ano 
	Sim (X)         
Não (  )
Em que unidade? 8ª Promotoria dos Direitos do Cidadão.
Qual o período/dias da semana? Acumula, permanentemente.

	1.6 Recebeu colaboração de membro ou de órgão de execução no último ano
	Sim (X)      Qual? Promotores que também foram designados para a 8ª Promotoria do Cidadão (Dr. Rômulo Lins Alves, Dr. Amilton Neves e Dra. Talita Cunegundes).
Não (   )

	1.7 Reside na Unidade de lotação
	Sim (X)      
Não (   )

	1.8 Endereço Residencial
	Aracaju

	1.9 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:
Não (X)

	1.10 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:
Não (X)

	1.11 Férias/Licenças/Afastamentos
	Período de férias do último ano: Janeiro de 2016 e Julho de 2016
Período de licenças do último ano: 22/02 a 22/03 2016 (tratamento de saúde de pessoa da família).
Período de Afastamento do último ano: 04/05 a 06/05 de 2016 (participar de encontro do GNDH); 02 e 03 de junho de 2016 (para participar da Ação Nacional da Infância e Juventude); 26/09 a 30/09 de 2016 (participar do curso de Justiça Restaurativa – Porto Alegre); 09/11 a 11/11 de 2016 (participar de II Reunião do GNDH – Belém); 


1.12 Observações da Corregedoria:

A Promotora de Justiça comunicou à Corregedoria-Geral sobre seus afastamentos, cumprindo com o disposto no art. 104 da Lei Complementar nº 02/90.

A Promotora de Justiça não responde e não respondeu a processo disciplinar na Corregedoria-Geral do Ministério Público, nos últimos 04 anos.
2) DADOS DO CAOP/UNIDADE
	2.1 Servidores
	Nome: ROBÉRIO MESQUITA MATOS                      Cargo: REDATOR TÉCNICO
Nome: MARIANA MELO GOIS LEBRE
Cargo: ANALISTA DO MP/SE
Nome: ARACELE GUIMARÃES DOS SANTOS
Cargo: ASSESSORA OPERACIONAL
Nome: FABIANA LIMA CARVALHO
Cargo: TÉCNICA DO MP/SE

	2.2 A estrutura de apoio é
	(X) Satisfatória         
(  ) Insuficiente
Observações:

	2.3 As instalações do CAOP/Unidade são adequadas e satisfatórias
	Sim (X)      
Não (   )  
Observações: 

	2.4 Horário de Funcionamento do CAOP/Unidade
	DE SEGUNDA-FEIRA À SEXTA-FEIRA, DE 07H ÀS 14H. 

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	DE SEGUNDA-FEIRA À SEXTA-FEIRA, DE 07H ÀS 14H. 

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	20

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados
	Sim (X)      
Não (   )

	2.8 A internet está funcionando a contento
	Sim ( X )      
Não (   )
Observações:

	2.9 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes no CAOP/Unidade
	( X )  Ofícios recebidos
( X )  Ofícios expedidos
( X )   Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral
(   )   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados
(   ) Controle de atendimento ao público
(   ) TAC's homologados
(   ) Guias do Sistema Arquimedes
(   ) Autos de Prisão em Flagrante
(   ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria
(   ) Eleitoral
(   ) Livro de carga/protocolo
cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP
(   ) Idepol   (   ) CITT  (  ) Visitas a entidades de acolhimento 
(  ) Visitas a Presídios  (  ) Visitas a unidades socioeducativas 
( X ) Disque-100
( X ) Outros. Especificar: SALVE, SIA, PATERNIDADE RESPONSÁVEL. ___________________________________  

	2.10 Equipamentos existentes no CAOP/Unidade
	quantidade de computadores ( 5  )
quantidade de impressoras ( 1 )
quantidade de scanners ( 2  )
quantidade de fax ( 0  )
outros equipamentos. Especificar:

	2.11 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (     )     Não (  X  )
Proej: 

                   Sim (     )     Não (  X  )
CITT: 

                   Sim (     )     Não (  X  )
IDEPOL:
                   Sim (     )     Não (  X  )
MP-Mobile:
                   Sim (  X  )     Não (    )
Disque-100:
                   Sim (  X  )     Não (     )
Unidades de Acolhimento:     Sim ( X )     Não (    )
Unidades Socioeducativas :   Sim (     )     Não (  X  )
Delegacias de Polícia:            Sim (     )     Não ( X   )


3) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS

A Promotora de Justiça informou:

· Participação na I Reunião Ordinária do Grupo Nacional de Direitos Humanos – GNDH, que ocorreu na cidade de João Pessoa/PB, nos dias 15 a 17 de março do corrente ano. 
· Participação no Seminário Internacional de Justiça Restaurativa – Diversos Saberes Dialogando para Transformar Realidades, que ocorreu na cidade de São Paulo/SP, nos dias 23 a 24 de março do corrente ano. 
· Curso de Práticas Restaurativas promovido pelo CAOp – Infância e Adolescência, ministrado pela Servidora Aracele Guimarães dos Santos, nos dias 03 a 05 de abril do corrente ano, na sede do Ministério Público de Sergipe.
· Participação no “Workshop sobre o Cadastro Nacional de Adoção”, promovido pelo Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, nos dias 24 e 25 de maio do corrente ano.
· Participação no Evento “Desafios Contemporâneos do Direito à Convivência Familiar e Comunitária e Crianças e Adolescentes em Acolhimento”, que ocorreu na cidade do Rio de Janeiro/RJ, no dia 26 de maio do ano corrente.
· Participação no 8º Congresso de Gestão do CNMP, que ocorreu na cidade de Brasília, no período de 01 a 04 de agosto do corrente ano.
· Participação no Evento Capacitação “Perspectivas de Segurança na Socioeducação”, que ocorreu nos dias 23 e 24 de agosto do corrente ano, na sede no CNMP, Brasília/DF.
· Participação na II Reunião Ordinária do Grupo Nacional de Direitos Humanos – GNDH, que ocorreu na cidade de Florianópolis/SC, no período de 04 a 06 de setembro do corrente ano.
4) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	4.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	( X ) Sim

	
	(    ) Não

	4.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	PROJETO PATERNIDADE RESPONSÁVEL, SISTEMA INFORMATIZADO DE ABRIGO - SIA, SALVE, DISQUE 100, ÁRVORE DA SOLIDARIEDADE.


	4.3) Observações gerais/Justificativa

	


5) AVALIAÇÃO QUALITATIVA DA ATUAÇÃO FUNCIONAL
DESCREVER ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO MEMBRO. 
	5.1 Exercício da função pedagógica da cidadania

	Palestras realizadas pela Coordenadora do CAOpia para os Conselheiros Tutelares (sobre o Projeto SALVE), para os Promotores (sobre Acolhimento), bem como durante as visitas aos órgãos integrantes da Rede de Proteção à criança e ao adolescente (sobre o atendimento de adolescentes em cumprimento de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto).

	5.2 Realização periódica de audiências públicas

	Realização de audiências ordinárias com os diversos seguimentos que integram a Rede de Proteção, bem como com os demais integrantes do Sistema de Garantia de Direitos (Coordenadoria da Infância do TJ/SE, Delegacia, etc), nas instalações da sede do MP/SE ou externamente. 

	5.3 Combater as causas que geram desigualdades

	A relação intersetorial e extrajudicial é desenvolvida pela Diretora do CAOpia mediante diálogo constante com outros órgão que não integram o Sistema de Garantia de Direitos (Universidade; Assembleia Legislativa – Projeto de Lei SIA; TV ALESE; TRE – Eleições Unificadas dos Conselhos Tutelares; Sociedade Civil – Enfrentamento às Drogas através do Projeto Transformando pela Fé; entre outros). 

	5.4 Incentivo ao controle de constitucionalidade

	Não desenvolvido pela Diretora do Centro de Apoio Operacional da Adolescência, tendo em vista a ausência de atribuição para este fim. 

	5.5 Fiscalização do cumprimento das sentenças de procedência proferidas em ações promovidas pelo MP
	Não desenvolvido pela Diretora do Centro de Apoio Operacional da Adolescência, tendo em vista a ausência de atribuição para este fim.

	5.6 Incentivar o cumprimento da Resolução 118 do CNMP: priorização da resolução consensual das demandas
	 – Realização de Capacitação sobre Práticas Restaurativas, em parceria com a Escola Superior do Ministério Público e a Secretaria de Educação do Estado, tendo como público alvo, membros e servidores do Ministério Público de Sergipe. 
– Incentivo à 2ª Promotoria da Infância para implementação da JR – Justiça Restaurativa, através de diálogo durante visitas realizadas pela Diretora do CAOpia e convites para participar de cursos. Relacionados ao tema.
– A Diretora deste Centro de Apoio Integra a Coordenadoria COAPAZ;
– Foi idealizado o Projeto Paternidade Restaurada, cujo objetivo é resgatar os laços afetivos entre genitores e filhos através do desenvolvimento de mecanismos da autocomposição. O referido projeto foi pensado para ser executado de forma relacionada ao Projeto Paternidade Responsável, mas ainda depende de aprovação pela atual Coordenadoria do COAPAZ do Ministério Público de Sergipe.



6) OBSERVAÇÕES GERAIS E DIFICULDADES ENFRENTADAS
· Resumo dos Projetos desenvolvidos pelo CAOP da Infância e da Adolescência:
	PROJETO 
	DESCRIÇÃO

	ÁRVORE DA SOLIDARIEDADE
	O projeto permite que crianças e adolescentes acolhidas pelos abrigos de Aracaju vivam também o espírito do Natal, oportunidade na qual são desenvolvidas atividades de recreativas, há doação de presentes e donativos, distribuição de lanches e a tão esperada chegada do Papai Noel. Esse projeto busca, outrossim, atenuar a ausência dos familiares, durante os festejos natalinos, levando às 
crianças e adolescentes a esperança de um mundo mais fraterno; e despertar na sociedade a importância de seu envolvimento nas políticas sociais.

DIFICULDADE: Financiamento do projeto que sobrevive de parcerias.

	SISTEMA DE AVISO LEGAL POR VIOLÊNCIA, MAUS TRATOS OU EXPLORAÇÃO CONTRA A CRIANÇA OU ADOLESCENTE NO ESTADO – SALVE
	O PROGRAMA DE AVISO LEGAL POR VIOLÊNCIA, MAUS TRATOS OU EXPLORAÇÃO CONTRA A CRIANÇA OU ADOLESCENTE NO ESTADO – SALVE, destina-se a estabelecer processo de comunicação para os casos de violência, maus tratos ou exploração contra criança ou adolescente; bem como possibilita o procedimento de apuração e responsabilização e, sobretudo, de Proteção às Vítimas. Ademais, permite a identificação de dados estatísticos para a exigência de implementação de políticas públicas e, criação de Vara Judiciária específica para a infância e adolescência em situação de risco social e/ou pessoal.

DIFICULDADE: Implementação do SALVE como sistema informatizado, que ainda está em formatação pelo MPSE;

	SISTEMA  INFORMATIZADO DE ABRIGADOS – SIA
	Implantado o Sistema Informatizado de Abrigos em Aracaju, que continua em constante construção, possibilita ser conhecidos os nomes e individuação dos abrigados, sexo e faixa etária, a motivação e o tempo de abrigamento, município ao qual pertencem,  intervenções feitas de retorno a família de origem ou extensa e convivência comunitária, número de abrigados, visitas recebidas, data de admissão e desligamento e, em alguns casos, de retorno, bem como número do processo e/ou procedimento dos abrigados e respectiva situação jurídica. É alimentado mensalmente por um funcionário.

DIFICULDADES: 

 – Alimentação do sistema por parte das Unidades de Acolhimento; 

 – Atualização com a inserção de novos campos de informação;

 – Sensibilização de servidores do sistema de justiça para participarem de capacitações continuadas.



	PATERNIDADE RESPONSÁVEL
	O Projeto “Paternidade Responsável”, foi implantado pelo Ministério Público de Sergipe em setembro de 2004, e tem como finalidade proporcionar às crianças e aos adolescentes o formal reconhecimento da paternidade, mediante a inclusão dos dados do genitor no registro de nascimento dos recém-nascidos, crianças, adolescentes e, eventualmente, adultos, e consequentemente, viabilizar o cumprimento de todos os deveres decorrentes da paternidade, permitindo, inclusive, nos casos em que se faz necessário, a celebração do acordo de alimentos em favor do menor, inserindo-o na sociedade de acordo com seus paradigmas. 

DIFICULDADE: Atraso na renovação e implementação do Convênio entre a SEIDH e o MPSE/CAOpia;

	DISQUE 100
	O Disque 100 é um número de telefone nacional, que serve para registrar denúncias de violência, abuso sexual, agressões físicas e/ou psicológicas cometidas contra crianças e adolescentes. Os dados oficiais  embasarão o desenvolvimento de políticas de garantias dos direitos das crianças e adolescente. O CAOPIA  fica responsável pela distribuição e acompanhamento das denúncias oriundas da Secretaria de Direitos Humanos. A distribuição é realizada para as  Promotorias capital e interior, juizados, delegacias especializadas, conselhos tutelares e demais órgãos   em todo o ESTADO DE SERGIPE;

DIFICULDADES: 

 – A redução de financiamento da SDH – Secretaria de Direitos Humanos, com a consequente diminuição do projeto a nível nacional;

 – A redução dos encaminhamentos das denúncias para o CAOpia, em virtude da readequação do Convênio formulado entre a SDH e o Ministério Público.




6) REGISTRO FOTOGRÁFICO
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7) CONCLUSÕES DA CORREGEDORIA GERAL

Os Centros de Apoio Operacional do Ministério Público de Sergipe foram criados através da Resolução CPJ nº 007/2011, como órgãos auxiliares da atividade funcional do Ministério Público, exercendo atribuições em todo o Estado, sendo coordenados e supervisionados pela Coordenadoria Geral. 

Não é atribuição dos Centros de Apoio Operacional o exercício de atividades de órgão de execução nem de expedição de atos normativos, podendo, todavia, propor, em conjunto com os órgãos locais de execução, por solicitação destes, as medidas cabíveis, cíveis ou criminais, judiciais ou administrativas, principais, acessórias ou cautelares.

Compete, primordialmente, aos CAOP's estimular a integração e intercâmbio entre órgãos de execução que atuem na mesma área e que tenham atribuições comuns, inclusive para efeito de atuação conjunta.

Verificou-se que o Centro de Apoio Operacional da Infância e Adolescência estava atuando de forma proativa, sendo informado pela Diretora os diversos Projetos desenvolvidos.

Como observação final, registra-se que o desempenho da Promotora Diretora do Centro de Apoio foi bem avaliado, juntamente com seus auxiliares, com iniciativas que visam a otimizar a defesa dos direitos da criança e do adolescente no Estado de Sergipe.

CONCEITO – Art. 74 – Resolução nº 005/2014 – CPJ
1. Forma e qualidade de redação das peças processuais analisadas: Não se aplica
2. Desempenho Atividade Judicial: Não se aplica
3. Desempenho Atividade Extrajudicial: Não se aplica
4. Desempenho Utilização dos Sistemas: ÓTIMO
5. Avaliação Qualitativa: ÓTIMO
CONCEITO GERAL: ÓTIMO

Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a), para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias e, após, seja levado ao conhecimento do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, do art. 5º, § 2º, da Resolução nº. 149 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria-Geral.
Aracaju, 06 de outubro de 2017
Luiz Valter Ribeiro Rosário
Corregedor-Geral do Ministério Público substituto
�	Realização de palestras em escolas, associações, Ong's, clubes, etc.


�	Espaço dialógico da Democracia. Ouvir a comunidade, colher propostas e prestar contas de seu trabalho.


�	Exercício da função extrajudicial de modo interdisciplinar, ou seja, dialogando com os demais ramos do conhecimento científico e se utiliza, em procedimentos judiciais e extrajudiciais, indicadores sociais como prova.


�	Uso de recomendação dirigida ao Poder Executivo e ao Poder Legislativo, com o objetivo de provocar o controle preventivo de constitucionalidade e de representação dirigida ao Procurador Geral de Justiça ou ao Procurador Geral da República, com o intuito de promover o controle concentrado de constitucionalidade.
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